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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brito/CE, designada através de 
Portaria nº 05110121/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que receberá até às 9h do dia 14 de Setembro de 2021, em sua sede na Rua 
José Alves Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS- Envelope 02, relativo à Tomada de Preços 
n. 2021.08.26.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para execução dos 
serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e 
condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município de Farias Brito/CE, através do Fundo Geral, Fundo Municipal de 
Educação e Fundo Municipal de Saúde. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação. 
4. CPl - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

1- DO OBJETO 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na manutenção 
preventiva e corretiva de bombas, mergulhão, chave contadora e quadro de consumo 
pertencentes ao Município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I 
deste Edital Convocatório. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, ou que atendam todas· as condições de 
cadastramento da PrefeituraI de acordo com o Art. 22, parágrafo 2°, da lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços1 

especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia 
mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Jv / 
Federal e Municípios. tfY 
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2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR. Caso seja 
apresentada procuração particular, esta deve ser específica para a Tomada de Preços nº 
2021.08.26.1, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento 
de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura. Quando o representante for 
titular da empresa deverá entregar documento que comprove tal condição. 
2.5.1 - No caso de cópias, estes documentos de.verão ser devidamente autenticadas por cartório 
competente ou estarem ªçqmpanhados dos origin'als;sob pena de invalidação. 
2.6 - Este Edital e §eus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Pen11anente de Licitação, 
sito na Rua José Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, em horário nórmal de expediente, 
ou ainda através dos sítios eletrônicos: www.fariasbrito.ee.goV;br/licitacoes e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 

3 - DA HABILITAÇÃO .. _ ·.···. . .- _ 
3.1 - As empresas interessadas habilitar-,se.:ãQ;para a pres~.nte licitação, mediante á ppresentação 
dos seguintes Documentos, os quais serão analisado!) quanto âisua autenticidade e ao seu prazo 
de validade: · - - · · · 

a) Habilitação Jurídica: . 
a.1 - Registro Comercial, no caso de empresa 1 incjiyjdual, devidamente registrado na: Junta 
Comercial da sede do licitante. •.. - ·-- -
a.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contratq~Social em vigor, devidamente registrado na. Ju~tª 
Comercial da sede do licitante, em se trata nê!() de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acomp~mhadode do_çumentos de eleição de seus administradores... · ··· · 
a.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de -sociedades dyi~j acornpàrihadª de prova de 
diretoria em exercício. - - · · - - ·- __ -_ · · - -- - · · .· - "· 

a.4 - Decreto de Autorização, em se tratando:.de eíllpi'esa •. c:)1,.1 sociecl.élde estr,angeira em 
funcionamento no País, e ato de registro di.(êlútoffzªÇão para fUndônàQ1enf91.e)(peI:f id,b pel9 éfgãô -
competentej quarido a atiyi.dade.assim Q e_xigJ~~ . - . - - ... 

b) Regularidade Fiscj31.~ Trél.balhista: - . > _ 
b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasc_(CNPJ). , • _ .. 
b.2 - Prova de inscrição no cadastro de· contribuinte~ estad~al qumünicipaí; se houver, relptivo ao 
dom.icílio OU sede do licitante, pertinente aO"S~fü rcíITtO de-·atividade e compatível com évobjeto 
contratual, . - •· · . · · -.·. . -
b.3 - Prova de ~egulêJrid,êld~ para .com à F~~-end.? .. :.FederiJJ. (relativjis ª·:Rívida -.-Ativa,·:d_a Un,J~o e 
Secretaria .da Receita f~deral). .· •.. . . . ·---·· .. ·. .. . . 
b.4 - Prova de Regularidade.para tom a Fazenda Estâdual do domicí[ip ou seoedo lidtante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b. 7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -TST. 

c) Qualificação Econômico-Financeira: 
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c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica. 

d) Qualificação Técnica: 
d.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
d.1.1 - Nos casos de atest_ado emitido par pêssoacjuríâica ·de direito .privado, este deverá ser 
apresentado com firmâ devidamente reconhecida em cartório competeíite,pu acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura. · 

e) Outros do_çumentos: 
e.1 - Declaração emitida pela Em!Jresa de. que não possui em seu quadro de pesso~I, empregados 
menores de 18 (dezoito) ªnos:-emtrab~lho noturno, perigoso ou insalubre e ;·menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalb(), s~l_Yo-na condição)je aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso xxxn1; do -ft.rt. 7º â9 ConsJituiç~ô fede~al. 
e.2 - Declaração expressa d~ intêgral çonçÔrdârfcia c;gfl1 os}eFmc:)s âeste edital e seus aoexos. 
e.3-Declara,ção de Iriexistênciade Fa~o§upé,rve~J.enteJmpeditivo da·•Habilitaç~p. · -- · 

3.2 - A documentação apresentada integrar~;()s::fü.1tó5,:do processo e não 'será devolviçlçi. A 
apresentação dé quaisquer documentos atrav~'8eç§pia~ reprográficas, sem a devjda autentfÇaçãq 
por c·artório competente, Servidor da Administraçãb ou publicação em Orgãos da Irpprensa Oficial, 
invalidará o documento, e por consequência,-jnaqilitará o licitante. · · .. 
3.3 - Somente será aceito o. documento acoridiêiooado no envelope n. 01, nãg_ sendo admitido 
posteriormente o--recebimentó de _qualquer qutró documento, nem a ~UtentiÇâção de cópia de 
qualquer documento por Ser\iidor .da j\dmiriistração, nem permiit:ido à:Jicitâi:lte fazer qualquer 
adendo em.documento entregue à Comissão .. - - ·-- ... - ·- > >- t · ---. 

3.4 - Toda a documentação de habilitação. dev~rá ser entr~gue: e~''.envel9pe çlevidam~nte 
fechado, contendo o seguinte título: - · · 

À 
Comissão Permanente delicitàção 
Prefeitura Municipal deci:=afias.BrJtq/CE 
Tomada de Preços nº 2021.08.26~:1 
(Razão Social da Empresa) _ - - · 
Envelope n° ül - Documentci.s de ;Hçi~ilitação -

.- - ,- '-

3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de PeqJ~riq 'pôgf 9everá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTACÕES SOBRE A FASE DE HABILITACÃO: 
3.6 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.7 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3. 9 - A não regularizaçãp da··documéntação;"'ncY'prãfo; pfevisto m> sµb,item anterior, implicará 
decadência do direit,o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal 
n. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. -
3.10 - Serão inábilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de habilitação, bem C:omo queapresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas dé forma .?µperveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação dê regulªridaªE:? fiscal e trabalhist~ no prazo definicjo acima. 

4 - DA PROPOSTA . . . . . . .·. 
4.l - A proposta deverá obedecer às espedficações c:festa TOMADA DE PREÇOS, bem-com.o as 
recomendações abaixo: · •·· .. ·.· .· · . ... .. . • ..• . . • · · · 
4.2 - .Ser apresentada em papel timbrado d~:empçe~a, r~digida em> português, sem eri}~ndas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo represer;itãílteJêg'al ~a licitante. · · · ·• ·•· ·. · 
4.3 - Prazo de validade da prôp9sta, não_ inferiQr:~60 (sessenta) dias corridos da data marcada 
para seu recebimento. · . _ ·· · _ 
4.4 - Não se copsiderará qyªlquer oferta deyan~gem não prevista nesta TOMADkDE PREÇOS, 
nem preço ou vantageni IJaseada nê? ofertª!.> qas çler11ais licitantes. . .•• ··. - ...... ····•·· .• . .. . 
4.5 - Declar,ação de que.está de aC:ordo comt9das_asiéxig~r1cias.o~sfo'IOMADA.p!;PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também ser _apfesentadas•~:ehl ern/elopé,~;;J'éch9~gs, ~n.ipricados .no 
fecho, contençlo o seguinte título: ·· · · - · .· •·· · ·· ·-•- - · ··· · -

À 
Comissão Permanente de UCitaç~o . 
Prefeitura Municipal de Fatias Brito/CE 
Tomadà de Preços n° 2021:08.26.1 
(Razão Social da Empresa) · 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 

4.7 - N_cis propostas deverão constar,. ainda: . . .. .. . .· 
4. 7 .1 - Descrição cornpleta dos serviços a serem executados, iguais)o obj~tO de§ta licitação; 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela /1 / 
execução dos serviços. tJY 
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5 - DOS PROCEDIMENTOS 

3i 
.l 

5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos OS· envelÕpes cÓÍlfonclO os docurnepJ()S exigidos para fins de 
habilitação. A Comi§são examinará os aspectos relacionados com a sufidêi;icia, a formalidade, a 
idoneidade e a vai.idade dos documentos, além de conferir se as cópias porvêntura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Os documentos para a habilitação, poderão sér.apresentados em 
original, ou ppr qualquer processo de cópia devidamente autenti.cada por cartorio competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Ofici

1
al2gu por Servidor da Admini~tração. 

5.4 - Os doçpmentos de hpbilitação serão: r!;Jbricados pelos membros da Comissã9, em seguida 
postos à dispó§ição dos préposfo§ das llÇ!tantifa para que O§,êXamjnem e os rubriquem. 
5. 5 - A Comis§ão examJnará · p9ssív~i§ ãggntamêntos··qejfos· ·.por prepostos d~s .. licitantes, 
manifestando-se ~pbre o §eu acéltam~l'}tP~~~:~Qêd: .··. '·; :; · •. 1 • . .• ··; • 

. 5. 6 ·-"·Se presentes: os Pfêpostos dªs]içit?J~t.~sjà s·essªo::.o. Rrésiaente da Comissãp fará .dJretan)~nte 
a intimação dos atos relacionados com a habilitaÇê§_e inabilitação das licitantes/JundamenI~ocio a 
sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá;;aos,pfepqstos das licitantes declararem iritehção. 
de interpor recurso, a fim de que conste eniiffá e sejà aberto o prazo recursai. Os a4to's do 
processo estarão com vista franqueada 'ao. interessªClo na presenÇa da Comissão. · < ;.. •. · 

5. 7 - . Caso não 'éstejam presentes à sessãó;.ps prepostos das licitantes, a intimação dos atbs. · 
· referidos no item. c;mterior será feita através '•Pe···publicação em Jornal de (Jranc!e 2Ci:irculê§ãó · oo · 

Estado ou oa Irnprensc,!OfiC:i.fal/iniçiandq;se JiSü:lia.~til seguinte ~tP!JbliçpÇãô'o.farâ~o qe 05 (cinco} 
dias úteis previsto em lei parà· ai~li~regàfà ;qgmigi~oda~~fê3iõ~~;J~.coq.t.rarrafpefd~ recursos á 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessãoêerá §cispensái. . i·' ·.... \'':· ;. ~· ·~ ... ·.···· 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida à decisãó:~sobre os reC:ursqs'::•interp,gstos, ,:a Comissãô 
marcará a data. e . horário em que ·dará :prosse~uimento ao proêedimeq~o. lic:itatófio,. cujà 
comunicação às licitantes seráJeita com :a.antecedência mínima de 24 (vinte•e guatro) hq[as da 
data marcada, atrav~s de publicação em Jomalde:•Grande. Circulação no Estado ou na Imprerisa · 
Oficial. .·· . ·• . , . . .. ·.·. ·. . ... · : . .. • ... ··.. . , 
5. 9 - Inexistindo recurso, ou apó9, proferida a. decisão sobre r~çürso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatórioi;:IriiciaTmente, s~rá devolvido ao prepostq:da licitante 
inabilitada mediante recibo, o erivelope fechadp,quêgJiz conter a Propq,sta e demais documeptqs. 
5,10 - Na ausência de qualquer preposto .. deJic:itantej:.a Çomis~ão manter~ ems~u·po~erb r~ferido 
envelope1 que deverá s.er retirado pela ·licitante no. prazo âe·;3Q_ (tr:iota)'gias· c9-ntaélqs qa, data 
referida no aviso que.rnarcáa.data·.da sessão de prosseguimento c:IP prqC:ecHmeot6:ficitafOrio. 
5.11 - Será feita, em. segÚida, a abertura do Envelope 02. Ã~-Comlssão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta de Preços. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela 
apresentar o menor preço declarada vencedora. 

não 
que 

(1// 
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5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e 
fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os 
requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos .ne?te .. capítulo':" · 
5.16 - A Comissão, ;apos os procedimentos previstos nos itens aritetJores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos mernpros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. · 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atosselaciqnados com o julgamento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em qfa. C:aberá aos prepostos das licitantes se. manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não Jecor?ói 0a fim de que cgpste em ata e seja .aberto o prazo 
recursai. Os autos do pr9cessó estarãoiq)my~lsta fri;mqu~ªdà aojnteressado qu interessados na 
presença da Comissão. . . ·. • - < •. • .·.. ..,· - · , .... _. - . . .. · .. · •· 
5.18 .; Caso não esteja!Jl present~s. à se?sãÕ:i()s pr~postos das licitantês, a Jntimação •• çlos atos 
referidos no item anterior será feita através d~ puplicação em Jornal Qe GrãJ1de Ci~çulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se noJêlíª~úfü~s.~?Uinte à pub!JcaÇão·oprazo de-!)5'(cipç:;o) _ 
dias úteis previsto em lei para a entrega a con]i$sfü~º'cfas razões de-recursos a s~rem intérp_qsfo? 
pelo recorrente. A sessão será suspensa;,,. :·;-.. · · _ .. - .· - -~ -
S.i9 - As dúvidas que surgirem durante éJS reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitanJ~~. _ - .. · . _ . > -. · ... . .• ·· · 
5.20 -ÀComissãd;é ass.eguradbo-direito de;~l.!SR~nder qualquec ?essão~rnatcarseutreinicio para. 
outra. ocasião, fazendo cC:mstêl'r està decis~o cla:~ta. dqs tr~pªlhÓs.: Na·ê~so~ 6s .. ~nvêlopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos memoros:e;por,~nomífümo,~(dois}:'.1!Jrepp?tQs'd~ licitªntes, •. 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os .J)Qcum-entos de flabllifa<;ã(). ~ as1l~ro1:fostas, .solicitar 
pareceres técnicos e s.uspemder a sessãopara,.realizaidiligências a fim de obfor[!Uelhó'Tres s_ubsídios 
para as suasdedsões. · - . - ·· - • ·-· .. ·•· - - :. · .-
5; 22 - Todos os' documentos ficani sob a _guarda da Corr:lissão Permanente de Licitação. 
5,23 - No caso de decretaçã(J de fetiado;_c{ue cointida com aAê_ta designada para _entrega' dgs 
envelopes 01 e 02 e suas abertura.?1 esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, .na 
mesma hora e mesmo local, podendo1nd eílfa,-ntó,j3 Comissã:o definir outra data, hórário e até 
local, fazE!ndo a publicação e di\fulgação na me;!sma f§rma âo in,fciá. -··· 
5.24- AComissão não considerará quaJquerc ofertei de yªntagens nãó previstél neste Edital,_ nem 
preço 9u vantagem baseada nas propostas dàs;:deniêlis licitàn1:es. > _. . • . . ..-.· _ · 

5.25 - Ocorrendo discrepânciaeritre qualqueLi;Jreçô numérico;ol! por ~~ten§g"prevalecerá este 
último. · -- ·-·----- ---

5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá 
fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de habilitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. /J/ 
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5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por e[Tipate aquelas··sifüaÇõ'es· em que··as.prPPQ?tas apresentadas pelas 
microempresas e emprésas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (âéz~por cento) superiores 
à proposta melhor. classificada, depois de ordenadas as propostas de preços "e,m ordem crescente 
dos preços ofertados. ·.,, 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa ele pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencêc:fpra do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente dec\ará'ela·~ye,ncedora do:ce~arije; .·· 
b) não ocorrendo a contratação da,.,miC:rpempresa;:'Q1,1·erT1presa dê pequeno porte, na.forma da 
C1líriea anterior, serão cpnvocadasa~rnmanê?.éeotes .til{e porventura se efíquadFem na ílip?te?e'do 
subitem'. 5:29.2, na ordem classificatcSria, parc:l'd exfaçício do mesmo direito, ·•··· · ,.~ •;i~ • 

5.29.4 - No. caso de equivalência dos valoreS~'jàpr~~~:1V3Clê:[s pelas mjcróenípreSél? e empré?ê? :ae 
pequeno porte ~que se encontrem no interv,gilp·estãbeleC:ido no .,st.Íbitem 5.29.2, será reC1lizaclo· 
sorteio entre elas pa,ra que se identifiqueÇ1quelaqµe primeiro poderá apresentar nova proposta de 
prêÇQ?, que deverá ser registrada em ata. . ... · . . \ . ''" ·~:::~· 
5.29.5.'.' Na hijJqte,?e de n~q .. c:9ntratação nos1;~êrrnt>s previstos no subitem. ac:iffiêli,.:P ~óbjetoliqita~o · 

~~;~.~dj~db~o~~~~~~fª!º~i:t~t~6~%i~~i~~ginr:~~~l~~~§~tg;~~~~~~~~~pr~~~;íi~-~···empresa ~.~ . 
pequeno p9rte melhor classificada será convoc9da para aprêséntârnoyC1rn'íôJ)bst9,Ç1e~preços após 
solicitação ela Comissão. Todos os atos deverãO..constar da ata dosfra~âlhos:· · '··· · · · · · · 

' . - . , : - - <~,,+:.··-,· __ _ - - ==-- - ·:··;_.,,,. '"---á--- : 
_, ~ 

6 - Q.A HOMQLOGAÇÃQEAQJ(J[)ICAÇÃO . . ... 
6~1 - A Comissão eíllitirá relatório c:ontendo o resultado do JULGAMENTO .deste Edital, com 
classifiçação das licitantes~ quê; estará assinado pelos~meoí~ros que;! dela participaram., . ; ; . 
6.2 - A, Homologação dE;staHc:itaÇão e a Adjudicaçãó êó sêú>9Çjeto em·''favor da •liçitarite cuja 
proposta de preços seja classlficada-em•primei[c)fügár?ãO da•competência do(s) OéCl~[,ador(és) 
competente(s). · · · ··· · •. ·. . ·· ···· 

6.3 - O Ordenac:[or competente se reserva odireito d~. não. hqm9log,ar er_eypgar a pr~sente 
licitaçãq, por rázões de•. interes~e. público ·idecórrenté 'âe . fél~Q .. :s~pe['i'~Qj~pte dey:ic:lªrilente 
comprovado, mediant~parec:ere~crito e fundamentaâo sem quersêib? à cfüêL9Lle!r das ·lidtantes o 
direito de qualquer reclamação ou indenização. ···· · ··· 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Farias Brito e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido . pelo órgão contratante caracteriza o ~/ 
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito especialmente designado. 
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e provictênciasquefulffapâssaremv'a C:órhpetência.;c:!Q representante deverão ser 
solicitadas aos seus ?l.Ípériàres em tempo hábil para a adoção das medidas''tonvenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até O?. (cinco) dias úteis 
contados a partir ;da data do recebimento da Ordem de Serviços. • 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2021, a contar da data de.sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666/93. . ··· . - · -, 

7.6 - A prorrdgação de prazo/prevista no ari:.57, inciso II, cJq;lei Federal n. 8.666/93, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizadc:i,pelo OrdeJJaC:ldr damespesa. ._.·· · .. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contratá, indepenél~nternente~de iciterpelação judicial ou'extrajudicial 
e sem que caiba à CQNTRATADA direito afn'peni~~Çã:ô de qualquer natureza, qcorrendo qÜalquer 
dos seguintes cas_os: -- ·· .··. . .. ·. ··.··. .· ·_ .. . , .. • 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irr©Qul~ç c:ja? cláusulas coritrafuais;,ou da legi~!çição 
vigente; . _,.-; ~; - '· - ·-· h -

7:7:2 - Cometimento reiterado de_ erros na prestÇI'Ç:ã.9 dos serviços; 
7.7.3 _.-:·· Decrl3tação de concordata, falênciao[igisspluçãq da firma, ou ainda insolvência .d~seü~ .• 
sócios, gerentes pu diretore?; . _ .·· _ ~:, · . ·•·4'······-_ ~-. - · · · _ - ·• ; 

7. 7.4- Alteração sôcial'óu:à: ínodifica_§~q.dª fina:![dad~ ou de estp1tur~1,da ernpre~?Jf_que prejudique_ 
a execução do contrato; · · · · ' :' -. -_ _ - · . .- -. •. · : _-_. -.•·-·· _·_._·. · ~: .·--_- · 
7.7.5 - Razões de interesse público, .de alta releyânciá:cte .• êrnPló-:.conh~Cini~@l:o, jµstifiçados. e 
determinados·pela Prefeitura Municipal; _.:: ~ •· .·_ - - ·· .. ~---- . · · -· ·; -·- _- ,.· T'.2> • · " " . -• 
7.7.p - o atraso sype~iqr a .~o (trinta) rdia~.dos'pél~élin:entos devidos pelá:•\,eref~!t!lÍéi{ decfürentes 
dos serviços, ou Pélrcelas de~tes ;járecebidos-:o).i executados, salvo em caso de·ê:àlamldade 12úbli(:a, 
grave perturbação da ordem internaol.I guerra;'assêgurado,à CONTRATADA o di,refto de optar pela 
suspensão do cumprirrtento de suas obrigações até que.sej~h1ormalizada a situáÇão; ' ...•... · ....•.. 
7.8 - A rescisão amigável cio contrato, por acordo e11tre iascpàr:tes, deverá ser prece!didç de 
autorização escrita e fundamentada p~lo(a) .Qfüenªdot(a~ d~ Despesas do( a) Fundo/Sécretaria 
Contratante. _- ·: ·· · · · - ··· 

7.9 - É facultada à Pr~feituraMupicipal.éleFarias:Brito, q~~mdo 9 12onvbCê1cJO não assi.nar'ternio do 
contrato nó prazo e na,s condições· estabeleddas·nest~ Editâl corivqc:ar o~;lici~ntesfemapescêntes, 
na ordem de classificação, .• parafazê-lo em.iguc:il· prazo e nasme~n1as c()ndJçqe?:pÍópbstas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de confOrmiCJacle com este Edital, ou 
revogar esta licitação. 
7 .10 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários .desta Tomada de Preços, e as normas k / 

estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93. . " __ _ _ _ f/Y 
- -
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CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações do CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de:suatransC::fiÇãQ;:2:c - cz~>- e - __ 

-,,,,. :,,.~ . ., --

9 - DOS ACRÉSCJMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - Ao Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem nece~sários, até o Jimite correspondente a 25% (vinte e cincp por cento) do. valor inicial do 
contrato, ma·ntendo-se ás demais condições do contrato nos termos do art. 65;. § 1 o, da Lei 
Federal n. 8.666/93. · ' ' . -_ .. , .. •·· 
9.2 - Caso haja acréscimo óu diminuição ri{) yplume dos ser:yiçoseste será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que, será efetuadó o pagamento. -

-, - - " . , -i -,· . " ~ --- -e - -

10 - DAS_ CONDIÇÕES DE PAGAfvtENTO, :ob REAJUSTE - E DO REEQUI,:LÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO ._ - '_- --- ·_ ------._-·-·· -

10.1 - Ospagamentos serão efetuados no pr9zomá)(ifü9dê 30 (tri~ta)diâs; contados a paH;irda 
data final do período de adimplemento ou de(cadçi~' parcela mensal da prestação dos se'7Viços, 
objeto do presente Contrato, mediante apresen~9çãódos docymentos hábeis de cobrança'jurí~9- à 
Tesouraria da Prefeitura Municipar de Fariás Brito. - · · ·· 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
103 - A Prereituta Municipal se re?er;ya no, direito qe cancelar a presente TQTu1ADADE PREÇOS, no 
todo ou em_ parte, de acordo com as condições estabelecidas na legi~lcição p~rtinerlte;assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites~· de ?5% 'sem;>que ~c:ai~a··à.:cQ:N"JJMTADA;\o di~eito de 
reclamàção-ou indenização. ·· · · - · -- -- .:::,. · - - · -

10.4· - Poderá serrestabelecida a relação que.as rfartes'. pactuaram inidafm~~fé~·emtre' os encafoos 
da CONTRATADA ê a retribúiçã9.ôa AdmlnlstràÇã()~para a justa remuneração::dos serviços, __ pesdé 
que objetivando él mà[lút~nçãO do equilíbrio econõmico-firianceiro inicial do contrato, p~_hípót.©Se · -
d_e sobrevirem fatos- irnpfe\/isíyei?/ ~ou previsíveis, __ ;·póre·m, cJE! _ consequêlidas idcalcµlê~eis, 
retardadores ou impeditivos çlq exéçução do ajustado/duléliflcla,:;em casá de forçadnciiorí'.casb 
fortuito. ou fato do príncipe, confjgl.lrarídó ·:~rea ecor:iqil]ica:,extfaordinária e extracontr9tualí ·_nós 
termos do art. 65, inciso II, alííléa "d" da LeiFederâ(n~ 8.666/93~'-devendo ser formalizaocratravés 
de ato administrativo. -. - - · • -- · ·· · · • 

11 - DOS RECURSOS ORÇA"'1El'fFÁRIOS > _ . 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrãcfà conta de recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

Or ão Unid. Or . Pro"eto/ Atividade Elemento de Des esa 
01 02 04. 122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00 
01 03 20. 122.0011.2.007 .0000 3.3.90.39.00 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3.90.39.00 
01 04 15.451.0020.1.011.0000 3.3.90.39.00 
01 07 27.812.0087.1.020.0000 3.3.90.39.00 
01 07 13.392.0088.2.017.0000 3.3.90.39.00 
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02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.39.00 
02 02 12.361.0056.2.026.0000 3.3.90.39.00 
02 02 12.365.0056.2.033.0000 3.3.90.39.00 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00 
03 01 10.301.0032.2.039.0000 3.3.90.39.00 
03 01 10.301.0032.2.040.0000 3.3.90.39.00 
03 01 10.302.0032.2.046.0000 3.3.90.39.00 

12 - DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presE:tnte licitação, caberá 
recurso de acordo.com o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. · ... 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio.:do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o .art. 109, da Lei Federal n. 8:€)66/93. · 
12.3 - Os recursos serão protócolad()sna Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursós Ínte.Ípostos fora do prazo legal. 

13 - DOINADIMPLEME~JO;:•DJ,\~~~NÀ~t~ADESE D~SSÂNÇÕES .·•. ·. ' .... 
13;1 ~ o rnàdimplementó·élas.obrigaÇõeiipfev~tasneste Edital;e no respectivo confrafo,.qu .a 
ocorrência de quaisquer das situações descritasno art. 78, da Lei Federcil n?; 8.666/93r··e ·suas 
demais alterações, será comunicado pela parte pfojiJdicada à outrq, mediante notifi~a'Çã9 por 
escrito, entregue diretamente ou por via postâl;.:.com:aviso de recebimento, a fim de qÚe. seja 
provide?nciada a regularização no prazo de 05·(ç:ifü:()) dias úteis.. " .· 
13.2 - A não regulàrização poderá ensejar;a·.critérib da parte prejudicada, a rescisão do Contratei 
sem prejuízo de outras sanções, bem como rio caso de não pagamento, a suspensãé> da prestàÇão 
dos serviços pela CONTRATADAatêq:S,Uª,nqrmalização. . . C.: ' , ' 
13.3 - A CONTRATADA, pela suadnadinipl~nC:lq no c1:1mpriJT1E!Qt() P() contrat()t'E!nguanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: .. ·· .. . . . . .. ·· ... · . ······· 

13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito âe partiçipi3'r de licitação; 
13.3.3- Impedimentode çqntràtar com aAâministração; 
13.3.4 -Declaração de inidoneidade pqralicitar ói.f contratar com a AdministraçãoPública~ 
13.4 - A CONTRAT,l\DApélgélfá. qp CONJRATANTE.~tJítulo'de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital.é no respec:tivo Contrato, dcorreridô as·seguintes situações:·..... ·. • 
13.4.1 - Atraso injustificàdoJ1a execuçãó'' dgs ·ser;viqós, cal.Jsaocfô,c_C:Onsequentemente· atrns,o nos 
prazos, multa correspondente a · 3,% ·(três pôr tE!nto~, çalçulada s,obre o montante total da 
contratâção. . . . ·· ... ..:.. . ·• ·~·, •. · · · •.. ·.. > •. · - .. , 

13;4:2-)nexecução tot:alqupa.rcial dos ser;viçqs;.sem"prévla justificativa, multa coh(;!sp9ng~füe a 
10% (dei por cent0)1ccâlcLllcicjª.sobre o mon'taot~,.totál da contrªtél:ção. · .. ·•. · ••.. :·. ..e' 
13.4.3 - Caso ocorra qu.afqúer uma-das situações descritas no subiterii anfêíioÇáo CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 - A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 

') 6 
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14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, em horário normal de 
expediente, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José 
Alves Pimentel, n° 87, Centro, Farias Brito/CE, ou pelo telefone (88) 3544-1569. 
14.5 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulâdà- ém qualquenempp, desde que seja constatada 
ilegalidade no proce.ssó e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevâfrcii3 de interesse da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não será devplvida ao proponente. · 
14.8 - O CONTRATANTE se reserva o direito-de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
14.9 - A homologação da presente Licitâçãg~é.da competência dq CONTRATANTE/nos termos da 
Lei. . . .• .. -·· ....... D : • u·:~;"' -__ .• - . . .. -- .... . . 
14:.10 -qs casos Omissos-desteEdi~l;setã~'.;c§§9h.-:if!p~::Pelfi·Comissão Permaneríte depÇitação da 
PrE!feitura MÜnicipal ele Fàrlas 8rit9; ap·Ü~a'8Ho~?~;''.·gtdispósítivos da lei 8666/93 .. eJ~g'isl~ç~o 
complementar. . - - -. -- · -· -- --- · · ··· · ·. ·. . ... ::· .--- · 
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso preyistQnóartigo 109 da Lei-Federpl n. Bi§6§J~3~ e 
suas alterações•posteriores. . . • , . ·- · - - . . · -· .- -_ _ 
14.12 - Fica eleito o foro da Comarca de.Fariil$'.;~r!fô/CE pára dirimir qualquer dúvida na execução -_ 
deste Edital. - - · -· - -- ··-. · ·· -
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ANcXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na manutenção preventiva e corretiva de bombas, 
mergulhão, chave contactara e quadro de consumo pertencentes ao Munidpio de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação se faz necessana, para atender às necessidades de manutenção dos 
supracitados equipamentos, uma vez que o Município não dispõe de equipe especializada para os 
referidos serviços. Considerando também que os serviços citados se fazem necessários tendo em 
vista a importância de realizar periodicamente os serviços pois a falta de manutenção pode causar 
uma série de problemas aos equipamentos trazendo prejuízo à administração pública, visando 
ainda aumentar a vida útil dos mesmos. 

2.2 - MENOR PREÇO GLOBAL 
2.2.1 - O julgamento por menor preço global justifica-se tendo em vista que os serviços guardam 
compatibilidade entre si, ou seja, são similares e específicos, guardando a devida especificidade do 
objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a prestação dos serviços, de modo 
a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à 
disputa. 
2.2.2 - Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", por entendermos 
que a contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a uniformidade dos valores e 
execução dos serviços, e reduzirá os riscos de conflitos, tendo em vista a dificuldade de se 
gerenciar a inevitável interferência entre os serviços abrangidos por contratos diferentes. 

3. ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
3.1.1. Consideram-se manutenção preventiva, entre outros, os serviços de: 
a) revisão geral com calibragem e ajuste de pressão dos equipamentos, revisão do circuito elétrico 
dos equipamentos, revisão com lubrificação dos rodízios, reapertas e ajustes, testes, testes de 
funcionamento, ajustes, regulagens e t€stes operacionais padrões; 
b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas, mangueiras, fusíveis e outras 
peças de pequeno valor; 
e) verificação e limpeza dos equipamentos com todos os ajustes necessários, verificação elétrica 
de fontes, pressão de trabalho máxima e mínima, pressão dinâmica e estática, amperagem de 
funcionamento, movimentos e funcionamentos eletromecânico de componentes, verificação de 
luminosidade; 
d) testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e 
acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos. 

3.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
3.2.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de: 
a) reparos para eliminar defeitos técnicos e/ou decorr~ntes do uso normal, incluída a mão de obra 
para substituição de peças gastas ou inajustáveis porventura necessárias visando restabelecer o 
perfeito e reguf ar funcionamento dos equipamentos. 
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3.3. Os serviços deverão ser prestados nos locais onde os equipamentos estão instalados 
(Sistemas de Abastecimento de Água - SAA, Escolas, Unidades Básicas de Saúde - UBS, dentre 
outros), conforme relação em anexo, bem como em locais que vierem a possuir equipamentos 
instalados. Os serviços também serão executados em equipamentos que vierem a ser adquiridos. 
Em caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção, todas as despesas serão por conta 
da contratada, a qual se responsabilizará p~la coleta e devolução com valores já inclusos nos 
preços cotados. 

3.4 Durante a execução dos serviços a Contratada deverá está devidamente regular junto à 
entidade de classe competente bem como possuir pessoal técnico qualificado e capacitado e 
obedecer a todas as leis específicas e normas técnicas vigentes para execução dos serviços objeto 
deste Termo de Referência. 

4. DO VALOR ESTIMADO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando
se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 85.860,00 (oitenta e 
cinco mil e oitocentos e sessenta reais), conforme planilha abaixo: 

l Item 1 Especificação Unid. Qtde. Valor 
Valor Total 1 

t Unitário 

1 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
CENTRÍFUGA DE O 5 OI MONOFÁSICA Seiviço 12 480,00 5.760,00 

2 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
CENTRÍFUGA DE 1 O CV MONOFÁSICA Serviço 16 550,00 8.800,00 

3 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
CENTRÍFUGA DE 1 5 OI MONOFÁSICA Seiviço 2 590,00 1.180,00 

4 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
CENTRÍFUGA DE 2 O OI MONOFÁSICA Serviço 2 650,001 1.300,00 

5 SERVIÇ,O DE MANUTENÇÃO PRB(ENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
Seiviço 4 790,00 3.160,00 CENTRIFUGA DE 3 O OI MONOFASICA 

6 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À BOMBA 
CENTRÍFUGA DE 3 O OI FÁSICA Serviço 6 740,00 4.440,00 

7 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
. CENTRÍFUGA DE 5 O OI FÁSICA Serviço 2 940,00 1.880,001 

8 SERVIÇ,O DE MANUTENÇÃO P~EVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À BOMBA 1 
CENTRIFUGA DE 7 5 OI FASICA Serviço 4 1.090,00 4.360,001 

9 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À BOMBA 
SUBMERSA DE O 5 OI MONOFÁSICA Serviço 6 640,00 3.840,00 

10 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À BOMBA 
SUBMERSA DE O 75 OI MONOFÁSICA Serviço 8 790,00 6.320,00 

11 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À BOMBA 
1 SUBMERSA DE 1 O CV MONOFÁSICA. Serviço 8 790,001 6.320,00 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PRi:--VENTIVA E CORRETIVA JUNTO À BOMBA 
SUBMERSA DE 1 O OI FÁSICA Serviço 6 890,00 5.340,00 

13 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
SUBMERSA DE 1,5 OI MONOFÁSICA 1 

Serviço 2 1.090,001 2.180,00 

14 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 
SUBMERSA DE 1 5 OI FÁSICA · Seiviço 2 1.190,00 2.380,00 

15 SERVIÇO DE MANUTENÇAO ,PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A BOMBA 1 2 SUBMERSA DE 3 O OI RIFASICA 



1 

1 

1 

1 
1 

~o 

GOVERNO MUN!C!PAL 

FARIAS BRITO 
Um-a Farias Brito para todos 

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À 1 
240,00 1 480,001 16 Serviço 1 ., 

MERGULHÃO DE O 5 CV (MONOFÁSICO) "-

17 ! SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À Serviço 6 240,00 1.440,00 MERGULHÃO DE 1" fMONOFÁSICQ) 

18 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO À Serviço 2 240,00 480,00 MERGULHÃO DE 3/4" (MONOFÁSICO) 

19 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A CHAVE Serviço 10 130,00 1.300,00 
CONTACTORA 

20 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A QUADRO 
Serviço 28 790,00 22.120,00 DE COMANDO 

i j Total: 85.860,00 

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) discriminada(s) no Edital Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração1 mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na· fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do(a)PTRATADO(A) são as discriminadas 
integrante do Edital1 indepe derlj:e de sua transcrição. 

I 

na Minuta Contratual, parte 

Farias Brito/CE, 12 d(ulh'. '."'2021. 

'\ 

Samuel Un 
/ 

Ordenador de Des~s 
~ 

aciel 
Fundo Geral 

Aliomar Liberalino e Almeida Júnior 
Secretário Munic1 ai de Edµcação 

\ 

Maria Marcleide do,Nascimento Laet Rafael 
Secretária MÚnicipal de Saúde 
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REI.AC.ÃO DE EQUIPAMENTOS 

ITEM TIPO 

1 

2 

EEF ANTÃO PEREIRA E SILVA VILA UMARI 1 
1 , EEF MARIA CARMOSINA PINHEIRO SEDE 2 

1 

BOMBA CE~TRIFUGA DE l,O EEF PEDRO FERNANDES DE ALCANTARA DISTRITO DE CARIUTABA 3 
CV (MONOFASICA) ,_E_E_IJ_O_A-NA-AL-V-ES_B_EZ-ER_RA ___ S_E_D_E)-~--------"-+-1____, 

1 rP-RE~D-I_O_D_A_P_RE_F_EITU--RA--'-'--'-----------+--1---1 

3 
BOMBA CENTRIFUGA DE 1,5' VIVEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
CV MONOFÁSICA AMBIENTE 1 

4 BOMBA CENTRIFUGA DE 2,0 
CV FÁSICA HOSPITAL GERAL DE FARIAS BRITO SEDE 1 

5 
1 BOMBA CENTRIFUGA DE 3,0 SAA DO smo CAI 1 

CV MONOFÁSICA ,_S_AA_D_O_SITI~-O-C-IP_,0~--------------+--1---< 

6 

7 

8 

-9 

10 

11 

13 

14 

, ESTADIO DE FUTEBOL NOVO CE-386 1 
1 BOMBA ÇENTRIFUGA DE 3,0 SAA DO SITIO CARNAUBA DOS FERREIRA 1 
CV (TRIFASICA) 1 HOSPITAL GERAL DE FARIAS BRITO SEDE 1 
BOMBA CENTRIFUGA DE 5,0 
CV FÁSICA 1 
BOMBA CENTRIFUGA DE 7,5 
CV FÁSICA ABATEDOURO PÚBLICO SEDE 2 

SAA. DO smo CEDRO 1 

l BOMBA ~UBMERSA DE 0,5 CV SAA DO smo OLHO DAGUA 1 
(MONOFASICA) rS_AA_DO_S~m-O-LE_N_O-,.-S--------------+--1---1 

SAA DO smo CARI OBA 1 
BOMBA SUBMERSA DE 0,75 SAA DO smo CARNAUBA DOS MARCOS 1 
CV (MONOFÁSICA) SAA DO smo oms 1 

1---~---~--------------+-----l 

EEF EVALDO GONÇALVES DE PINHO VILA MONTE PIO 1 
SAA DO smo CAI 1 

BOMBA SUBMERSA DE 1,0 CV f-"S"--AAc__:_;::;DO-=--=S"i-m'-"-o-=--=:CA;_;;Nc_::_A-"--B=RA-=--o_:_V'-"-A--------------!'--_;::1---j 
(MONOFÁSICA) SAA DO smo TABOLEIRO DE DENTRO 1 

BOMBA SUBMERSA DE 1,5 CV 
MONOFÁSICA 

BOMBA SUBMERSA DE 1,5 CV 
FÁSICA 

ESTADIO DE FUTEBOL NOVO CE-386 1 

SAA DO SÍTIO CACHOEIRA DOS BEZERRA 1 

POÇO PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL NOVO (CE-386) 1 

15 
BOMBA SUBMERSA DE 3,0 CV 

1 FÁSICA 1 

16 

17 

18 

19 

MERGULHÃO DE 0,5 CV 
MONOFÁSICO EEF SANTA BÁRBARA SEDE 

DE l" PRA ENOCH RODRIGUES 
UBS CLAUDIONOR FRANCELINO RIBEIRO SEDE 
UBS RITA LEANDRO DA SILVA smo BARAUNAS 

MERGULHÃO DE 3/4" 
MONOFÁSICO 

CHAVE CONTACTORA 

1 
1 
1 
1 

1 
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POCO PARA ESTÁDIO DE FUTEBOL NOVO (CE-386) 1 1 

SAA PARQUE DE VAQUEJADA 1 
SAA PARQUE DE VAQUEJADA 1 

1 VIVEIRO DA SEC. DE AGRICULTURA 1 

1 

1 

EEF ANTÃO PEREIRA E SILVA (VILA UMARI) 1 
EEF EVALDO GONCALVES DE PINHO NILA MONTE PIO) 1 

l EEF MARIA CARMOSINA PINHEIRO (SEDE) 1 

1 

1 EEI JOANA ALVES BEZERRA (SEDE) 1 
ESTADIO DE FUTEBOL NOVO (CE-386) 1 
SAA DO smo CAIÇARA 1 

20 QUADRO DE COMANDO 
SAA DO smo CARNAUBA DOS MARCOS 1 
SAA DO smo CEDRO 1 
SAA DO smo LENCOS 1 
SAA oo smo oms 1 l 

1 
SAA DO smo OLHO DAGUA 1 
SAA DO smo TABOLEIRO DE DENTRO 1 
SAA DA VILA CARAS 1 
SAA DO smo CARIÇOBA 1 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade 
Tomada de Preços N.0 2021.08.26.1. . __ _ 
Declaramos ainda a in~~jstência de•·fatõ qüé"nos impeça dé'paftié:ipar.da.u1~ncionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, 
caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 
OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na manutenção preventiya e corretiva de 
bombas, mergulhão, chave contactara e quadro de consumo pertencentes ao Município de Farias 
Brito/CE, conforme especificações ·constaot.C::)S no Edital Convocatório. -

·. 
. .. ·"• Valor Item Elõpecificação -. Unidade Qtde. Unitário Valor Total . - .-..• .. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA É.CQRRETIVAJUNTOA 1·:.:•:. ·. 
01 Serviço 12 BOMBA CENTRÍFUGA DE·ÔS CV fMONOFÁSÍcA)'.-- -· _-··_ - ·- .. . 

SERVIÇO DE Mf.NUTENÇAO PREVENTIVA,EÇQRRETIVA JÜNTO A .. ······: · ..... . 

02 
BOMBA CENTRIFUGA DE 1,0 CV (MONOFASICA) - -- - .-- .•.•. Serviço 16 

: ··.•:• SERVIÇO [)E MANUTENÇÃO PREVE~TIVA E CQRRE11\IA,~1,JNJQ.A lf' •'.• . ..... 
03 Serviç() 2 BOMBA CENTRÍFUGA DE l;S CV (MdNOFÁSICA-Pt· -· ::-:•·. · .. :- -- .. -· 

SERVIÇd•DE MANl:.ITENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVAJUNTO A ~( 
:.: :-·- , .. 

04 BOMBACENTRÍFUGA DE 2,0 CV (MONOFÁSICÂ) • . :'.:- ·Serviço 2 
• I• 

05 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A 

Serviço 4 1-kh<:/~ 
:;• I• 

·· BOMBA CENTRÍFUGA·DF30CV íMONOFÁSICA) -_: - : .. .._ 

SERVIÇO DE Mf.NLJTE;NÇAO:PREVEND;Yt\E;-CORRETIVA J';Jf\j~O A 
: . 

1;:.'{~·_;: . 
. _ : -. 

::ser:VíÇó~ 06 .: .•. BOMBA CENTRIFUGA DE3 OCV<TRIFASICA) ,_;, - • ;:; ;.:r~•: ,"T" l·!E~.,... ·::•·· i ;,. 

SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E_<:ORRETIVA.JUNJ:O ~ ·~s~~i?ci· 
. 

: 

·: 
1··ni'·_-_ 07 BOMBA CENTRÍFUGA DE 5,0 CV (TRIFÁSICA). '..... • ·-.... -- ·-· . 

·.-•.: 

SERVIÇO.DE MANUTENÇÃO PREVENTIVAE,ÇORRETIVAJUffrü A 
-- ,·~· . ~ 

i·:·_:?c 
·1-

; ',''" 
, __ 

08 BOMBÁ CENTRÍFUGA-DE 7 5 CV (TRIFÁSICA) ·: · __ - _- .-. - Serviço 4._ .. ,_ 
I-'""·'·· •• 

' _SERVIÇO DEM,A.NUTENÇAO PP,.EVENJIY,õ.E CdR.8,8J!Y}\JUNTO A ···<' 
09 Serviço 6 

BOMBA SUBMERSA DE O SCV (MONOFASICA-)1 ··- :. 

SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVErffIVA E CORRETIVAJUNTO A -
10 BOMBA SUBMERSA DE ois é::v (MONOFÁSICA) -• - .... · . : .. .. §erv!ç<J 8 

11 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREV~~TIVA E Ç8RRETIVA JUNTd'A 

_Sei"Viço 8 ..1• BOMBA SUBMERSA DE 1 O CV (MONOFÁSíCM -: -_ ..... ••· · .. - · .... -.- • .. 

12 SERVIÇO DE MANUTENÇÃOPRE\!ENTIVNE CORR.ET;Í\f A JUNTO /A 
BOMBASUBMERSA DE 1 OCV (TRIFÁSICA)•-- .. · · 

.-... ·serviço 6 

13 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CdRRETIVA JUNTO A 

.Serviço .2: ••. BÜMBA SUBMERSA DE 1,5 01 (MONOFÁSio\) ----- · .. - . .. . . 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRÉTIVA JUNTO A ·-: - ,. 

14 BOMBA SUBMERSA DE 1 5 CV (TRIFÁSICA) Serviço 2 

15 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A 
BOMBA SUBMERSA DE 3,0 CV (TRIFÁSICA) 

Serviço 2 

16 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A 
MERGULHÃO DE O 5 CV (MONOFÁSICQ) 

Serviço 2 

17 
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A 
MERGULHÃO DE 1" (MONOFÁSICQ) Serviço 6 

18 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A 
MERGULHÃO DE 3/4" (MONOFÁSICO) Serviço 2 
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19 SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA JUNTO A 
Serviço 10 CHAVE CONTACTORA 

20 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRmVA JUNTO A 
Serviço 28 QUADRO DE COMANDO 

Total: 

Proponente: ............ ;; .......................................... . 
Endereço: ............ u ........................................ . 

C.N.P.J.: ....................................................... .. 
Data da Abertura: .......................... .. 
Hora da Abertura: ................ , ... ~ ..... .. 
Validade da Proposta: 60 d.ias 
Data: ........................................... .. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 ••• '•'~~ ;,,/~·, ••••• ·~'.·~ ~.· ~ ~:~ ••••••••••••• ~ •••••• 

· · Assinatl.i~ado Proponente 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do Fundo 
........................... e ................................... , para o fim 
que ri.ele se c:Jeclara. 

" . "-..• - .'. "~ - ; -o- - - - ,- "" -,, :''.' :'. -.·-

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.595.572/0001-00, através do Fundo ··········~·················' neste 
ato representado pelo(a) ....................................... , o(a) Sr.(a) ............. : ......................... , 
inscrito(a) no CPF n° ....................................... , apenas denominado de CONTRATANTE, e de · 
outro lado ............. _'. ................. ·.:: ............ ............................ , estabelecida na 
................... _.-·····························:',,;_ .. _.«.·········-•::,•········' inscrita( o) no CNPJ ,-:sob o n° 

' '> ~x•y·· -· rie5tê>• ato _____ --- --_,, ___ " _ _,.,_ representa_da por ················-······\:······ .. ·····:'._::_'.:'.~ - - - - ----- --- ---- ---····- : ----------" 
··················•······:···············:::~ ••.... L.;;~ .. t:~?:!.u>~- &: inscfritO(à):{; no - -- CPF n° 
••• ;, ••••••• ; ••••• ~; •••••• _ ............... ; ••• , •• , . 1 aperiª~: de11pmi[t~ÜC1 de[ÇQ~TRATADA, resolveh) firmar o 
presente Contrato, temd_o em vista O resultaqo: ela Ücitação na modalioâ8eTomada de' 8feÇ()S nº 
2021.08.26;1, tudo de acordo com as normas ger(!iS da Lei. Federal nº 8.6(56, 'ae 21 d~fftiiJbo de 
1993, e suas alterações po$teriores, mediante.Çl~JJ$Ulas·~:éondições seguintes: ---- · ---.-- - • -

CLÁVSULA PRIMEIRA - DO f:UNDAMEf'ffP~LJ;'ªAL . --__ - -. __ 
1.1 - Processo delicitação na modalidade Tom_adade Preças n° 2021.08.26.1, de àcordocorpa.§: · 
2°, do ari:; 221 da Lei Federal nº 8:-666/93, devidamente homolqg_a,_gp_-_ pelo(a) ;sr'.( a) 
....................................... , ···········,······~·~·'!·····-·~~-·····:,~··~ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O -presente Instrumento tem por qbjeto: _êJ.contratação -de sér\fiços c;i:serérri prestados na 
manutenção preventivê e corretiva de p()f!lba~~- [11ergulhão, chave --contggpra .e qUªdro _de 
consumo pertencentes.ao -Município de Fari8,S;;;l?rito/CE; conforme especificàções constantes .no 
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais--á CONTRATAl)A sagrou-se vencedbr(a)1 na forma 
discriminada no quadro abaixo: - -

CLAUSULA TERCEIRA - DA ESPl;CIFICAÇÃO QQ~ SER'{IÇ()S 

-~~t:;~~~~I!r~~t~~2~~~~!h~~\f~~~;,nti\l~r}eritfe-ºutros,~•iºs s~ryi§~~df·,.,•_.~_.;;i _ 
a) revisão geralcorfícalibrageme'ajuste de pressão dos equipame8#>s,revisã0;;~:1o 1 circuito elétrico 
dos equipamentos, revisão com lubrificação dos rodízios, reapertós e ajustes, testes de 
funcionamento, ajustes, regulagens e testes operacionais padrões; 
b) fixação e troca de parafusos, roscas, bielas, anéis, borrachas, e outras peças necessárias ao 
bom funcionamento dos equipamentos; 
c) verificação e limpeza dos equipamentos com todos os ajustes necessários, verificação elétrica 
de fontes, movimentos e funcionamentos eletromecânico de componentes, entre outros; 
d) testes, recarga, calibração e lubrificação com a finalidade de evitar a ocorrência de defeitos e ./il / 
acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos equipamentos. ~ 
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3.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
3.2.1. Compreendem-se como manutenção corretiva, entre outros, os serviços de: 

,~, --;
? 
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a) reparos para eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal, incluída a mão de obra 
para substituição de peças gastas ou inajustáveis porventura necessárias visando restabelecer o 
perfeito e regular funcionamento dos equipamentos. 

3.3. Os serviços deverão ser prestados nos lócais -onde os equipamentos estão instalados 
(Sistemas de Abastecimento de Água - SM, Escolas, Unidades Básicas de Saúde - UBS, dentre 
outros), conforme relação em anexo, bem como em locais que vierem a possuir equipamentos 
instalados. Os serviços também serão executados em equipamentos que vierem a ser adquiridos. 
Em caso de deslocamento dos equipamentos para manutenção, todas as despesas· serão por conta 
da contratada, a qual se responsabilizará pela coleta e devolução com valores já inclusos nos 
preços cotados. 

3.4 Durante a execução dos serviços a .Contratada deverá , está devidamente regular junto à 
entidade de classe competente bem corno.possuir pes~q9Ltécnico qualificado e cappcitado e 
obedecer a todas as l~is específicas e normas técriicasvigentes para éxecl.Jção dos serviços objeto 

de~te]ermO de Referência. . • _. ..•.... ~ ..•• b.. e · .. ·••·•.. . •... ·.·.. _ 

3.5 - A CONTRATADA se qbriga a e~ecutar q~~~~!fYJ~g~~~2ra contraSJ<:lós, no regime dé'~X,~~-ução 
indireta. · · ··•: ·;-··· - - .·. · · ·· · · · 

CLÁUSULA -QUARTA - DO PREÇO, DA~ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO · E DO .· 
REAJUSTAMENTO ····· . 

. 4.1 - O objeto contratual tem ovalar totaLde R$; .. •,;;~ ....................... ; .•.. ···~······;, ... . 
4.2. -Os pagamentos serão efetuadosJ)p:. prazo füáxirrio de: 3Q. (tfaota):.dias, .contci.c:lo~ a partir da 
data final do período de adimplemento ou c;1e,;~aaa parcela .. ;rT1eí1sai·~d~<pre~9.çêg dos serviço?, 
objeto do presente Contrato, mediante apres.$ritaç~ô dos docurné!ritos hâb_eis'.4~'.ê:ôbrança juntcfà<. 
Tesouraria da Prefoitura Municipal de Fàrias ~rito: . _ · · • ··-
4.3 - Os pagamentos serão efetq~dos através d~transferência bancária. 
4.4 - O CONTRATANTE se reserva no di,reito de cancelar a_ presente Tomada de Preços, no todo 
ou em parte, de acordo com as :condições, estabelecidas·. 11a legislação pertinente, •assi[TI corno 
reduzir ou aumentar respeitado$ os limites da Lei nº 8.666/93, sern que caiba a CONTRATADA o 
direito de reclamação ou inden[z(3ção. . .. · .. ··· · · - . ._ ·. · .· . 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes P(3Ctuaram inicialmente entre os encargos 
da CONTRATADA e a retribuição da AdministraÇão para a justa remu11eraçãq dos serviços, desde 
que objetivando a manutenção do, equilíbrio· econômicà~financeiro inicial_·çlo cbnfü1to1 _na hipótese 
de sobrevirem ·fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de cônse<:iuêndas incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,. em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos .· 
termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser formalizado ilV / 

através de ato administrativo. ~ 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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5.1 - O presente contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. · 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Or ão Unid. Or . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7 .1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 

Elemento de Des esa 

7.1.1 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, 
bem como zelo na prestação dos serviços e <:)Cumprimento dos prazos. 
7.1.2 - Prestar as informações e esclarecirnentos necessários à.CONTRATADA para que esta possa 
realizar os serviços dentro do prazo e nqrrna~·estabelecidas nO presente contrat9. 
7.1.3 - Exigir o imediato afastamento de quaíéfUerérhpregado ou preposto·:da.CONTgA"[,,A.DA que 
não mereça a sua confiança ou ainda que se·conduzá Cle modo inconveniente ou incompátív~I com 
o exercício das funções que lhe foram atribuídas: . . _ · ·· •. · ·· 
7.1.4 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a CONTRN[ADA, caso haja 

-a~gum p~oblema verificado. , _ _ - -__ :,:::D,~, _ , . ,-, 

7.1.5 - Solicitàr a reparação do objeto contr~tado;.~que eS,teja em desacordo com ti espeçificação 
', ou ,apr~,sent.ªr defeito.-~-",,.·~ , -"- ~- -_'-~· ~-- --··: " - rcy~>- .~k ," •'" ,_ 

7 .1.6 - Efetüar o pagamentqWíafo~ma ;e erazõ'esfubelecido nest~;.instrumerito:· 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕESbA CON,l:RA~~[)Jt'. 
8.1- A CO~Tp.ATADA obriga-se a: .• - . ·.. . .. •· . . .... .. . ·---. > .. ._ .. 
8.1.1 - Maílterdtirante toda execução do cºnfrato, ern compatibilidade' com as.plJ.rigações por ele 
assumidas, togas as condições,cje: haf.Jilitaçêg e CBJéllificti<;êo exigidas na licitaÇaqi;'/ , · _ · 
8·; 1.2 ··'" Não prbcêdE:!r à execuÇão d§ -serviços sem i:irevia emissão da correspondente, R§quisição 
pelo CONTRATANTE.. . - • . -- -- - . . . ·. 

8.1.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade ·>com as especificações deste 
instrumento e do Termo de Referência, os quais ·serãO executados em local indica.do pelo 
CONTRATANTE. . _. 
8.1.4 - Assumir inteira responsabilidade ei:vil, admihistratiya .. e -penal por. quaisqu.er danos e 
prejuízos .mtiteriais ou ·pessoais causados diret~mente Ou por seus_ emprêgêqos ·ou prepoS,t,os, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, bem como 'Por danos causados direti3ri1e'nte aos equipamentos 
enquanto estiverem sob a sua guarda. --
8.1.5 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais qualificados para tal fim. 
8.1.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos trabalhistas, 
previdenciários, ficais e comerciais, bem como de deslocamento, hospedagem e alimentação. rf// 
CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
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10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a 
regularização no prazo de 05 (cinco) dias útei§~ .•.... 
10.2 - A não regularização poderáeílsêjar~·a!'êritéf-ioCia parte prejodicac1a, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
dos serviços pela ÇONTRATADA até a sua normalização. < 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, ·enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; . . . 
10.3.2 - suspensão temporária do· dfreito d~·participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de cpntratar conTél Aclrninistração; • 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratêr tom a Administração Pública. 

~ . "' - - - -- , 

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA;- DAS2BE~~~lºADES. . •. . ... 
11.1 - A CONTR,ATADA pagará ao CONTRAT~J:':J"'L~"'"!=l.JÍttJ,lo de multa g§lg •• nãg cumprimento do 
estabelecido. noA)resente Çontrato, ocorrendo;~~'.:~egiJjôr@'situações: .• ; ·· ··• · ~··. . ... 
11.2 ·- Atraso injustificado np execução dos;S:e'~JÇÔ$i01'·c~usandg/'Consequenteíl1.!=!nte attél~6;r!o~ · 
prazos, multa correspondente .a 3% (trêsY'pôr'·:cénto), calculada sobre o montante<total·da · 
contratação. ·. . ·· ·. ··· •· ··· .. · .. 

11.3 - Inexecuç~o. total ou jJarcial dos serviçôs,· sem prévia justificativa, mylta:~corn:spoXdente;á 
10% (déz por centó)/éalculada sobre omoritpntetotal. da contratêlgão'; .... ··•· • ::;;:;;;;·O'/ . 
ll.34 - Caso ocorra qualquer uma ,dã~i·situações 'descri~s •· ... ~.no ~Ub1.têrn: ~mterior, ao 

. CONTRATANTE fica desobrigada do pagam@Dtci~âa{s):·pàrcêla(sfre~~nf~r€ª})ii~ig~êp,e11dentemente 
da··multa pela CON.TRATADA. . . . ·. . ... ''· ... ·····;>,••JY·••:r>··:·:.:-:t· •·• . · 

• • • , ~-;;·:;-:.-.-"'(, AA 

. . . 

CLÁUSULA DÉCIM~.SEGUNDA·~·DA.RESCISÂQ 
12.1 · - o não tUrnprimento. Clãs' .. dispbsiÇÕ~s;· §!Sp~cificadas neste C~ntrato. .irnplicará 
automaticamente em quebra de Contrato~ ensejando rescisão adrpi11istrativC1.prêvista rfo art.-'(7da 
Lei Federal 8.666/93, recor1hecidos desde. jª os Direito~ da Ádrnínl~tração; Com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei ou Regulaíhenfo disposta$ no.presente Instrumento. · • 
12.2 7 O presente contrato é resêindível. ainc!élr.independentemente de qualquer inti:rnelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: . .. :;<< · 

12.2.1- Omissão d~ pagamento pelo.coNTRA'!iANTÊ{c 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umêtdas partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito / 
com a antecedência definida no subitem anterior. {ft/. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil 
do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QIJINTA - DO FORO '
0
' 

15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pres~nte Contrato é o da 
Comarca de Farias,Brito/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado quets.~ja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes qye este _Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas cele_brêldo. ·-

E por estarem justos e contratados, assinam p 1-1resente Confràto er:n 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo;.pªfa qüe surta seus jurídicos e leg.ais efeitos. 

- - - - : ·~' " • e • --- - -

Farias Brito/CE, ., ........................................... --

CONTRA'f:ANTE 
" ,'/-1Y,·~+ ;e 

",({""'' 

Testemunhas: . · 
' ' -- - __ ,_ 

1) • • "• • • • • • "'" • • •• • • •" • ••; '; ,_;.;-, •• • • .:.-u,_; •u_,·; •• • • • ~ •" ~ •• -:: • • • •" • •• •_• • ... CPF n° .......... ,,;:-................ _ ...... .. 
: - - co• ,, »; - :, - ' 

2) .............................. ;-.... -.-.......... ; ........ .-..... _'.._.,_,_. .. _._ .... .-.. .-...... -~ ...... CF>f- n° ............................... ·.· .. ,_ .. . 

IV/ 


